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Estado do Amapá

Câmara Municipal de Santana

Poder Legislativo Municipal

Gabinete do Vereador JOSIVALDO ABRANTES - PDT

PROJETO DE LEI Nº         /  2023 - CMS

        DISPÕE SOBRE A ASSISTÊNCIA TÉCNICA  PÚBLICA E GRATUITA                  NO ÂMBITO DA  ARQUITETURA, URBANISMO E ENGENHARIA E HABITAÇÃO DE INTERESSE SOCIAL, VOLTADA À POPULAÇÃO DE BAIXA RENDA NO MUNICÍPIO DE SANTANA.

O PREFEITO MUNICIPAL DO SANTANA,
 Faço saber que a Câmara Municipal de Santana Aprovou e Eu sanciono a seguinte Lei:

Art. 1º Fica assegurado o direito à assistência pública e gratuita no âmbito da arquitetura, urbanismo e engenharia para a habitação de interesse social, voltada à população de baixa renda do Município de Santana.

§ 1º O direito â assistência técnica prevista no caput deste artigo fundamenta-se nas disposições contidas na Lei Federal nº 11.888 de 24 de dezembro de 2008, Lei de Assistência Técnica e na Política Municipal de Habitação de Interesse Social.

§ 2º A assistência técnica a que se refere este artigo está voltada para os projetos e execução de construção de habitação de interesse social, envolvendo o planejamento, estudos e pesquisas, e toda e qualquer atividade técnica atribuída a essa área de atuação, inclusive a regularização fundiária, destinada â população de baixa renda do Município.


Art. 2º O direito à assistência técnica pública e gratuita deverá ser garantido a toda a população do Município de Santana, considerada de baixa renda que assim se dispor aos termos previstos nos preceitos previstos e expressos nesta lei. 


§ 1º Entende-se como população de baixa renda, as famílias com renda mensal de até 03 (três) salários mínimos de receita entre seus familiares.

§ 2º Para efeito de identificação, quantificação e qualificação das demandas do que se trata o caput deste artigo, os critérios de acesso ao benefício serão determinados pelo Conselho Municipal de Habitação, de forma coordenada com a Diretoria de Habitação da Secretaria Municipal de Desenvolvimento Urbano = SEMDUR.

§ 3º O direito à assistência técnica assegura desde a elaboração do projeto ao acompanhamento e execução da obra, sob a responsabilidade dos profissionais de arquitetura e urbanismo e engenharia necessários para a realização dos serviços referentes à edificação, reforma, ampliação, adequação, recuperação ou regulamentação fundiária da habitação.

§ 4º Além de assegurar o direito à moradia, a assistência técnica pública e gratuita tem por objeto:

I - garantir à população de baixa renda o acesso a terra urbanizada, otimizando e qualificando de forma racional o espaço edificado e seu entorno;

II - formalizar todo o processo de regularização do Projeto, do Alvará de Licença de Construção, da construção do imóvel, do Habite-se e regularização fundiária, junto aos órgãos municipais e estaduais;

III - qualificar a ocupação do sitio urbano, resolvendo as questões de ocupação em áreas de risco e de interesse ambiental;

IV- urbanizar as áreas ocupadas precariamente;

V - promover e implantar a regularização fundiária e edilícia.

Art. 3º A garantia do direito previsto no art. 2º desta Lei deve ser mantida através do apoio técnico e financeiro estabelecido entre a União, Estado e Município mediante convênios.

§ 1º Para garantia dos direitos previstos nesta Lei caberá ao Município, manter efetivado o Conselho Municipal de Habitação e seu respectivo Fundo.

§ 2º O Município deverá regulamentar, através de lei específica, as Zonas Especiais de Interesse Social, ZEIS,
§ 3º A assistência técnica poderá ser oferecida diretamente às famílias ou às cooperativas, associações de moradores ou outros grupos organizados que as representem.

Art. 4º Os serviços de assistência técnica pública e gratuita, objeto de convênio ou termo de parceria com a União, Estado e Município de Santana deverão ser prestados, exclusivamente, por profissionais das áreas de arquitetura, urbanismo e engenharia. 

Parágrafo Único - Os profissionais referidos no caput deste artigo devem atuar como:

I - Servidores públicos da União, do Estado e Município, profissionais autônomos ou integrantes de equipes de pessoas jurídicas, credenciados, selecionados por órgão colegiado independente, composto obrigatoriamente pelos Conselhos (Profissionais), Regional de Engenharia, Arquitetura e Agronomia, CREA-BA, por seus respectivos sindicatos, associações e entidades acadêmicas e de pesquisas, no âmbito da arquitetura, urbanismo eengenharia.

Art. 5º Com o objetivo de atender a demanda criada, para promover o Executivo Municipal de profissionais adequados e necessários ao atendimento dos serviços previstos nesta Lei, a Prefeitura Municipal de Santana através de sua Secretaria de Desenvolvimento Urbano, , promoverá convênios com os Conselhos (Profissionais) Regionais de Engenharia, Agronomia e Geologia, CREA-AP e com os Sindicatos de profissionais da área de arquitetura e urbanismo e engenharia.

Art. 6º Os serviços de assistência técnica previstos por esta Lei serão custeados por recursos públicos previstos no orçamento e recursos privados.


Art. 7º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

PALÁCIO DR. FABIO JOSÉ DOS SANTOS, SEDE DO PODER LEGISLATIVO MUNICIPAL, EM 05 DE JUNHO DE 2023.
Vereador JOSIVALDO ABRANTES
PDT / Santana
JUSTIFICATIVA

A comunidade menos aquinhoada, por não ter a quem recorrer, e por motivos óbvios financeiros, fazem suas obras sem a mínima estrutura de planejamento arquitetônico, a vontade própria.
Aos olhos da lei é necessário que se tenha um projeto arquitetônico tecnicamente se falando, no que esta proposição objetiva dar as condições a todos de possuírem o devido documento legal de construção.

Pelo elevado alcance social que a matéria apresenta, solicito sua aprovação por meus nobres pares. 
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